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COMISSÃO DISCIPLINAR DA LIGA PETROPOLITANA DE DESPORTOS  

RESULTADO DOS JULGAMENTO 

 

 

 

Decisão Processo 002/26 –  Laginha FC 

Por unanimidade, condenado a pena prevista no Art. 214 do CBJD, c/c art. 8º do RGC a  perda máxima 

dos pontos da partida e por maioria, a multa de R$ 200,00 (Duzentos reais), sendo entretanto a multa 

pecuniária reduzida a R$ 100,00 (cem reais), em razão do regramento contido no Artigo 182 do CBJD. 
 

 

 

 

 

    Atenciosamente 

Paulo Baptista de Lima 

Presidente da Comissão Disciplinar 
 
 

Álvaro Martinho 
Presidente em Exercício 

 


